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PROJETO DE INDICAÇÃO

LEANDRO VIANA SAMPAIO

Descrição do protocolo

pRoJETO DE IND|CAÇÂO N"049-CRIA O PROGRAT\,,lA rl1UNtCtPAL "COZINHA SOCIAL ITAITINGA - PRATO
SOLIDÀRIO E FORIVAÇÂO-, VOLTADO AO COMBATE A INSEGURANÇA ALIIVIENIAR, A OFERIA DE

REFEIÇOES À POPULAÇÀO EIV SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E À PROMOÇÃO DA

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E GERAÇÁO DE RENDA E[,4 ITAITINGA.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 Para acesso a tramitação processualdo documento acima, deveÍá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa íisica. ou CNPJ, para pessoa juridica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - o QR CODE deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo
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INSTITUI O PROGRAMA MUN]CIPAL "COZINHA

soctAt trAtnNGA - pRATo sor-roÁnlo E

ronrraeçÃo", DESTINADo Ao ENFRENTAMENTO

DA INSEGURANçA ALIMENTAR r l.tUrntctOttll, À
oFERTA DE neruçórs À eonuuçÃo er,a

srulçÃo DE VULNERABTUDADE soctll e À

nnouoçÃo DA cApAclrAçÃo pnortsstoNal g

esmÇÃo DE RENDA No ÂMs[o oo uutttcípto
DE trAtrtNGA, r oÁ ournns pnovtoÊttctls.

A Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de ltaitinga/CE

O Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga/CE, Vereador que esta subscreve, no

pleno exercício de suas prerrogativas constitucionais e legais, amparada pelo art.29, inciso Xl, da

Constituição Federal de 1988, que confere à Câmara Municipal a função de fiscalização do Executivo, bem

como pelo art. 3o do Regimento lnterno dêsta Casa, que detalha suas funções legislativas e de controle,

vem, respeitosamente, submeter à apreciação deste Soberano PIenário a presente proposição.

A iniciâtivâ encontra respaldo, ainda, no art. 162 do Rêgimento lnterno, que faculta a

qualquer Vereador a apresentação de proposições que visem ao interesse coletivo.

Dessa forma, na certeza de contar com a atenção e o apoio dos nobres Pares para a

aprovação desta matéria, requer que, após a deliberação favorável das Comissôes e do Plenário, a

proposição seja formalmente encaminhada ao Excelentíssimo Senhor PreÍeito Municipal.
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Espera-se que o Chefe do Poder Executivo, em sua análise, reconheça a importância da

medida e a devolva a esta Casa Legislativa na forma de Mensagem, para a devida tramitação.

Paço da Cámara Municipal E, 14 de outubro de 2025.

LEANDRO SAMPAIO

Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga

Vereadora LEANDRO DO POPIA - PSB
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